
CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO • ES 
Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

Mensagem Legislativa nº QJ312Dl7. 

Excelentíssimas Senhores 
VEREADDRES DA r:ÂMARA MUNlr:IPAL DE AFDNSD r:LÁUDID 
N E S T E(A): -

Excelentíssimas Vereadores, 

Afonso Cláudia/ES. 17 de abril de 2017. 

RECEBEM" OS 
Em, ÀÜJ I 06 ! Át 

L/ 15:33 

Am~xa aa pres1mte. estamos em:aminhanda par apreciação e posterior 
deliberação Plenária deste Egrégia Parlamento Legislativa Municipal. a inclusa Projeta de Re luçãa intitulada: "DISPãE 
SDBRE A r:aNr:ESSÃD, APLlr:AÇÃD E r:aMPRDVAÇÃD DE SUPRIMENTD DE FUNDDS a ÂMBITD DA r:ÂMARA 
MUNlr:IPAL DE AFDNSD r:LÁUDID/ES". em face à premente necessidade de regulamentar a concessão. aplicação e 
comprovação de suprimento de fundas na âmbito deste Poder Legislativa Municipal. para fins de aforecer condições à 

l __ ) realização de despesas que. par sua natureza au urgência. não passam aguardar a processa normal de execução. 

( ' 
».___.AI 

Face aa exposta. esperamos cantar com indispensável apoia das demais 
Pares para a aprovação da Projeta em questão. na que aproveitamos para reiterarmos nossas mais. 

Cordiais Saudações 

D DE DLIVEIRA 

Vice-Presidente 

2º Secretária 
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CAMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO • ES 
Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

PRDJETD DE RESDLUÇÃD Nº 00j/2D17. 

DISPãE SDBRE A CDNCESSÃD. APLICACÃD E 
CDMPRDVACÃD DE SUPRIMENTD DE FUNDDS ND ÂMBITD 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFDNSD CLÁUDID/ES. 

A MESA DIRETDRA DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFDNSD CLÁUDID. ESTADD DD ESPÍRITD SANTD. na usa das 
atribuições que lhe sãa conferidas par lei e; 

R E S a L V E: 

Art. Iº - A concessão. aplicação e campravaçãa de suprimento de fundas. na âmbito da Câmara Municipal de Afonso 
Cláudia/ES. obedecerão às dispasiçães contidas nesta Resolução. 

Art. 2º - Considera-se Suprimento de Fundas. a adiantamento de recursas financeiras a agente pública. autorizada 
pela ordenador de despesas. para fins de oferecer candiçães à realização de despesas que. par sua natureza au 
urgência. nãa passam aguardar a processa normal de execução. 

Art. 3º - Sãa passíveis de realização par meia de suprimento de fundas as seguintes pagamentos: 

1 - despesas de natureza eventual. que exijam pronta pagamento em espécie: 

li - despesas de pequena vulto: 

Ili - outras despesas urgentes e inadiáveis. autorizadas pela Direção Geral da Câmara Municipal de Afonso Cláudia/ES. 
desde que devidamente justificada. pela autoridade requisitante. a inviabilidade da sua realização pela processa normal 
de despesa pública: 

IV - despesas em viagens au serviços especiais. que exijam pronta pagamento em espécie. 

Art. 4º -A concessão de suprimento de fundas fica limitada à quantia de R$ 4.000.00 (quatro mil reais) anual. 

Art. 5º - Fica estabelecida a valar de R$ 200.00 (duzentas reais). cama limite máxima de despesa de pequena vulto. 

§ Iº - O limite a que se refere este artigo é a de cada despesa. vedada a seu fracionamento au da documenta 
camprabatária para adequação a esse limite; 

§ 2º - Excepcianalm1mte e a critério da Direção Geral. desde que caracterizada a necessidade em despacha 
fundamentada. poderá ser realizada despesa de valar superior aa prevista neste artigo. observada a limite de 5% 
(cinco par cento) da valar estabelecida na alínea "a" da incisa li da art. 23 da Lei n.º 8.666. de 21 de junho de 1993. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO • ES 
Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

Art. 611 - É vedada a com::essão dil suprimento de fundos para aquisição de material permanente ou outra mutação 
patrimonial. r::lassificada como despesa de capital. 

Art. 7!! - Não poderá ser concedido suprimento de fundos a servidor: 

1 - responsável por dois suprimentos; 

li - em atraso na prestação de contas de suprimento; 

Ili - que não esteja em efetivo exercício; 

IV - ordenador de despesas; 

V - gestor financeiro; 

VI - responsável pelo almoxarifado; 

( } 
"~, VII - que esteja respondendo a inquérito administrativo ou der::larado em alcance. 

Art. 8!! - Nenhum suprimento de fundos poderá ser concedido para aplicação em período superior a 80 (noventa) dias. 
a contar da data do crédito ao suprido. 

Parágrafo Única - Não haverá concessão de suprimento de fundos com prazo de aplicação que supere o exercício 
financeiro correspondente. 

Art. 9!! - A prestação de contas do suprimento deverá ser apresentada em 30 (trinta) dias subsequentes ao término 
do período de aplicação. sujeitando-se o suprido à tomada de contas especial. se não observada este prazo. 

Art. U1 - Do ato de concessão de suprimento de fundos deverão constar: 

1 - a data da concessão; 

( , : li - a natureza da despesa: 

Ili - o programa de trabalho; 

IV - a finalidade. segundo os incisas do art. 3!!; 

V - o nome completo. cargo ou função do suprido; 

VI - o valor do suprimento. em algarismos e por extenso. em moeda corrente; 

VII - o período de aplicação; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO • ES 
Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

VIII - a praza de campravaçãa. 

Art. li - D suprimento de fundas será precedida de nata de empenha na datação própria às despesas a realizar. 

Parágrafo única - A cada suprimento de fundas será emitida a respectiva empenha. atendida a classificação 
orçamentária da despesa. para cancessãa de suprimento de fundas na decurso da exercício. 

Art. 12 - D suprimento de fundas nãa poderá ter aplicação diversa daquela especificada na ata de cancessãa e na nata 
de empenha. 

Art. 13 - A entrega da numerária em favar da suprida será feita mediante ardem bancária de crédito. em canta 
corrente institucional. movimentada pela suprida. aberta especificamente para esse fim. par salicitaçãa expressa da 
ardenadar de despesas. através de carregamento de cartão de débito e/au talãa de cheques. 

Parágrafo única - É vedada a depásita em canta bancária que nãa a especificada na caput. 

Art. 14 - Os campravantes da despesa realizada nãa paderãa conter rasuras. acréscimos. emendas au entrelinhas e 
serãa emitidas par quem prestou a serviço au forneceu a material. em name da Câmara Municipal de Afonso 
Cláudia/ES. em que constem. necessariamente: 

1 - discriminação clara da serviço prestada au material fornecida. nãa se admitindo a generalização au abreviaturas 
que impossibilitem a canhecimenta das despesas efetivamente realizadas: 

li - atestação de que as serviços foram prestadas au de que a material foi recebida. efetuada par servidor que nãa a 
suprida: 

Ili - data da emissão. 

§ 1º - A atestação mencionada na incisa li deverá conter data e assinatura. seguidas de name legível. carga au função e 
a matrícula da servidor: 

§ 2º - Exigir-se-á dacumentaçãa fiscal das pagamentos cam suprimento de fundas. quando a aperaçãa estiver sujeita 

1 
a tributação. 

·-, 1 I 

Art. 15 - Aa suprida é reconhecida a candiçãa de preposta da autoridade que conceder a suprimento. nãa podenda 
transferir a outrem a sua responsabilidade pela aplicação e campravaçãa da quantitativa recebida. devendo prestar 
cantas na praza estabelecida na ata c:ancessária. 

Art. 1Ei - D valar da suprimento de fundas a ser campravada nãa poderá ultrapassar a montante recebida. 

Art. 17 - As restituições deverão ser efetuadas pela suprida até a praza limite para apresentação da prestação de 
cantas. salva na casa da última mês da exercício. quando estas deverão ser devolvidas atê a 5º-(quinta) dia útil 
imediatamente anterior à data fixada para a início da recessa. 
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CAMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO • ES 
Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

Parágrafo único - As restituições par falta de aplic:açãa. parc:ial au tatal. au par aplic:açãa indevida. serãa feitas à 
c:anta banc:ária da Câmara Munic:ipal de Afonsa Cláudia/ES. mediante depósito banc:ária. 

Art. IB - A c:ampravaçãa de gastas efetuadas à c:anta de suprimento de fundas será prac:essada nas autas 
c:anc:essórias. c:anstituída das seguintes elementos: 

1 - extrata da c:anta banc:ária. quanda se tratar de ardem banc:ária de c:rédita: 

li - primeira via das c:ampravantes das despesas realizadas. a saber: 

a) dac:umenta fisc:al de prestação de serviços. na c:asa de pessaa jurídic:a: 
b) dac:umenta fisc:al de venda aa c:ansumidar. na c:asa de c:ampra de material de c:ansuma: 

c) rec:iba avulsa de pessaa físic:a. c:antenda a name da prestador da serviça. n!! da CPF e a da identidade. data de 
nasc:imenta. insc:riçãa na INSS. endereça e assinatura. inc:lusive para despesas c:am táxi: 

d) despesas relac:ianadas c:am a pagamento de passagens urbanas. 

Ili - demonstrativa de prestação de c:antas de suprimento de fundas: 

IV - c:ampravante de rec:alhimenta da salda. se for a c:asa. 

§ I!! - as c:ampravantes de despesas espec:ific:adas na inc:isa li deste artiga sarnente serãa ac:eitas se emitidas em data 
igual au pasteriar à de entrega da numerária. e estiverem dentra da prazo de aplic:açãa definida na ata de c:anc:essãa 
da suprimento de fundas. 

§ 2!! - A retenção de impostas e c:antribuições referentes à prestação de serviços par pessaa físic:a será demonstrada 
pela suprida na forma da rec:iba avulsa c:anstante da alínea "e:". devenda seu rec:alhimenta ser efetuada pela 
Departamento Cantábil-financ:eira da CMAC. segunda as prazos e prac:edimentas definidas nas narmas regulamentares. 

Art. 19 - as suprimentos de fundas c:anc:edidas serãa c:ansideradas despesas efetivas. registrando-se a 
responsabilidade aa servidor suprida. c:uja baixa será prac:edida após a aprovação das c:antas prestadas. 

Art. 2D - a c:antrale das prazos e avaliação das prestações de c:antas apresentadas pelas supridas será feita pela 
Sec:retaria Financ:eira. que terá as (c:inc:a) dias úteis para manifestar-se c:anc:lusivamente sabre apravaçãa au 
.impugnação das c:antas. c:antadas a partir da respec:tiva apresentação. remetendo-se a parec:er a Oireçãa Geral que a 
fará c:irc:unstanc:iadamente c:anc:lusa aa ordenador de despesas. 

Parágrafo único - Na c:asa da agente públic:a responsável par suprimento de fundas nãa prestar c:antas de sua 
aplic:açãa na prazo fixada par esta resaluçãa. após adotadas as pravidênc:ias nas sentida da saneamento da amissãa. a 
Sec:retaria Financ:eira a c:amunic:ará a Presidênc:ia que salic:itará a imediata instauração da prac:edimenta de tomada de 
c:antas espec:ial da suprida. nas termas da Regimenta Interna. 
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Art. 21 - D ardenadar de despesas deverá. expressamente. aprovar au impugnar as c::antas prestadas pela suprida. na 
prazo de 05 (c::inc::a) dias úteis. a c::antar da data de seu rec::ebimenta. 

1 - Aprovada a prestação de c::antas. a baixa da responsabilidade da detentor da suprimento de fundas deverá ser 
efetivada na prazo de 05 (c::inc::a) dias pela Sec::retaria Financ::eira a c::antar de seu rec::ebimenta: 

li - Impugnada a prestação de c::antas. a Direção Geral salic::itará a imediata instauração da prac::edimenta de tomada de 
c::antas. espec::ial da suprida. nas termas da Regimenta Interna. 

Art. 22 - Esta Resaluçãa entrará em vigor na data de sua public::açãa. 

Art. 23 - Fic::am revagadas as disposições em c::antrária. 

Plenária Mansenhar Paula de T arsa Rautenstrac::h. 
Afon a Claudia/ES. emA O de ~de R· 

Pre iden e 

1 //, 

~Jtv'~ 
Vic::e-Presidente -

· !º ec::retária 

~~()~ 
LUCIVAN HEASE 
2º Sec::retária 
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